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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. Descrição da necessidade da Contratação: 

As Secretarias do Município de Schroeder dispõem de diversos bebedouros e purificadores de água 
instalados em suas dependências, destinados ao consumo diário de servidores, colaboradores e 
munícipes. Esses equipamentos possuem sistemas de filtragem que asseguram a qualidade da água 
fornecida, sendo imprescindível a manutenção periódica dos elementos filtrantes para garantir a 
potabilidade e salubridade do recurso disponibilizado. 

Os filtros possuem vida útil previamente determinada pelos fabricantes, o que torna necessária a 
substituição regular, em conformidade com as recomendações técnicas, a fim de preservar a eficiência 
do processo de purificação e assegurar que a água consumida esteja em condições adequadas de higiene 
e segurança. 

Dessa forma, a contratação de serviços especializados para fornecimento e troca dos elementos filtrantes 
é medida indispensável para a continuidade da oferta de água de qualidade, atendendo às normas de 
saúde pública e às boas práticas de gestão administrativa. 

 
2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: 
Até o presente momento, o Município não dispõe de um Plano Anual de Contratações formalmente 
instituído. 
 
3. Levantamento de Mercado e identificação da solução que melhor atende a necessidade: 

Foi realizado levantamento preliminar de mercado com fornecedores especializados em bebedouros e 
purificadores de água, bem como em insumos e serviços de manutenção desses equipamentos. 
Constatou-se que há ampla disponibilidade de empresas aptas a fornecer elementos filtrantes 
compatíveis com os modelos atualmente em uso nas Secretarias Municipais, além de prestarem serviços 
de substituição periódica conforme as especificações técnicas dos fabricantes. 

As soluções identificadas apresentam condições de atendimento satisfatórias, contemplando: 

 Fornecimento contínuo de filtros originais ou equivalentes, devidamente certificados; 

 Serviços de instalação e substituição periódica, realizados por profissionais qualificados; 

 Garantia de conformidade com normas sanitárias e de potabilidade da água, assegurando a 
qualidade do recurso disponibilizado; 

 Controle documental das trocas realizadas, permitindo rastreabilidade e gestão eficiente da 
manutenção preventiva. 

Diante do cenário de mercado e das alternativas disponíveis, a solução que melhor atende à necessidade 
do Município consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento e substituição 
periódica dos elementos filtrantes, garantindo a continuidade da oferta de água potável e segura aos 
usuários dos equipamentos instalados. 

 
4. Descrição, quantidade: 
Item Descrição Unidade 

de Medida 
Quantidade

 
 
 
1 

Kit composto por dois elementos filtrantes, sendo: 
 01 filtro compatível com modelo PPF 5; 
 01 filtro compatível com modelo T33. 

O kit deverá ser plenamente compatível com o bebedouro acessível 
Cânovas/Life 100 – 2T, garantindo a correta instalação e 
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funcionamento do sistema de purificação de água. 
Requisitos mínimos: 

 Filtros novos, originais ou equivalentes, devidamente 
certificados; 

 Compatibilidade comprovada com os modelos especificados; 
 Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 

higiene; 
 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 

técnicas do fabricante. 
 

 
 
 
 
2 

Filtro para bebedouro/purificador de água, compatível com o modelo 
Colormaq Acqua Eletrônico. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado; 

 Compatib ilidade comprovada com o bebedouro/purificador 
Colormaq Acqua Eletrônico; 

 Embalagem individual e lacrada, garantindo integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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3 

Filtro para bebedouro/purificador de água, compatível com o modelo 
C+5, devendo ser plenamente compatível com o bebedouro IBBL 
PDF100. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado; 

 Compatibilidade comprovada com os modelos especificados 
(C+5 e IBBL PDF100); 

 Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
6 

 
 
 
 
4 

Filtro para bebedouro/purificador de água, compatível com o modelo 
Pré C+3, devendo ser plenamente compatível com o bebedouro 
IBBL PDF100. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado; 

 Compatibilidade comprovada com os modelos especificados 
(Pré C+3 e IBBL PDF100); 

 Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
5 

Filtro para bebedouro/purificador de água, compatível com o modelo 
Belliere H2O Pure, devendo ser plenamente compatível com o 
bebedouro correspondente. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado; 

 Compatibilidade comprovada com o modelo Belliere H2O 
Pure e com o bebedouro indicado; 

 Embalagem individual e lacrada, garantindo integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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6 

Kit composto por 02 (dois) filtros para bebedouro/purificador de 
água, compatíveis com o modelo Purific Ecológico – Puricell, troca 
fácil. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado;  

 Compatibilidade comprovada com o modelo Purific 
Ecológico – Puricell (troca fácil); 

 Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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11 

 
 
 
 
 
7 

Filtro para bebedouro/purificador de água, compatível com o modelo 
CIX06AX, devendo ser plenamente compatível com o Purificador 
Consul CPB34AS. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado; 

 Compatibilidade comprovada com os modelos especificados 
(CIX06AX e Consul CPB34AS); 

 Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 
 

UN 
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8 

Kit de refil composto por 02 (dois) elementos filtrantes, compatíveis 
com o modelo Purific Natureza Ecológico Saúde – Carvão Ativado 
(troca fácil). 
O kit deverá ser plenamente compatível com o bebedouro Purific 20 
verdes/brancos, garantindo correta instalação e funcionamento do 
sistema de purificação de água. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado; 

 Compatibilidade comprovada com o modelo Purific Natureza 
Ecológico Saúde – Carvão Ativado e com o bebedouro Purific 
20 verde/branco; 

 Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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5 

 
 
 
 
 
9 

Refil de filtro para purificador de água, compatível com o modelo 
C+3, indicado para utilização no Purificador de Água IBBL Original 
FR600 e outros modelos compatíveis. 
Requisitos mínimos: 

 Produto novo, original ou equivalente, devidamente 
certificado;  

 Compatibilidade comprovada com o modelo C+3 e com o 
Purificador IBBL FR600, além de outros modelos 
compatíveis; 

 Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 

 Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
6 

 
 

 

 
 

10 

Filtro para bebedouro/purificador de água, compatível com o modelo 
Top Life New Platinum Class 220V, devendo ser plenamente 
compatível com o bebedouro. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
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• Compatibilidade comprovada com os modelos especificados (Top 
Life New Platinum Class 220V); 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 
 
 

11 

Filtro para bebedouro/purificador de água, compatível com o modelo 
Top Life Bacteriológico Original linha Class New Platinum 
Compatível - 220V, devendo ser plenamente compatível com o 
bebedouro. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com os modelos especificados (Filtro 
Top Life Bacteriológico Original linha Class New Platinum 
Compatível - 220V); 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 

12 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Libell, Modelo: Agua Press/ Press Side / Press Star. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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13 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Ecoblu, Modelo: E200B. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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14 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Knox, Modelo: POU 5´. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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2 

 
 
 
 

15 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Polar, Modelo: SV9000B. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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16 Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Karina, Modelo: K100. 

UN 2 



Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

 

Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 

17 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
IBBL, Modelo: BAG 40. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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2 

 
 
 

18 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Aquamax, Modelo: 100 litros 3 torneiras. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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19 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Knox, Modelo: KF10 100 Litros. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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2 

 
 
 

20 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Libell, Modelo: LN100. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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21 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
IBBL, Modelo: E-Due. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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22 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Midea, Modelo: WPAQMC2. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
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• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 

23 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
LG Metais, Modelo: 25 Litros 2 Torneiras. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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24 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Karina, Modelo: K25. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 

 
 
 

UN 
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25 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Karina, Modelo: K40CI. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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26 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Latina, Modelo: PA355. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado 
(Refil Filtro Latina P355 Pa355 Xpa375 Puritronic Puri Ice Pur); 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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27 

Filtro compatível com o bebedouro/purificador de água da Marca: 
Karina, Modelo: K40I. 
Requisitos mínimos: 
• Produto novo, original ou equivalente, devidamente certificado; 
• Compatibilidade comprovada com a marca/modelo especificado; 
• Embalagem individual e lacrada, assegurando integridade e 
higiene; 
• Garantia mínima de funcionamento conforme especificações 
técnicas do fabricante. 
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2 

 

4.1. Descrever com base em que foi realizada a estimativa das quantidades: 

A estimativa das quantidades necessárias foi elaborada com fundamento nas solicitações encaminhadas 
individualmente por cada Secretaria Municipal, considerando os equipamentos atualmente em uso em 
suas dependências e a respectiva demanda de manutenção preventiva. 
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As informações consolidadas refletem a necessidade real de reposição de filtros e kits de purificação, de 
modo a assegurar a continuidade do fornecimento de água potável e em conformidade com as normas 
de saúde e segurança aplicáveis. 

 
4.2. Descrever com base em que foi feita a estimativa dos valores: 

A estimativa dos valores foi realizada com base em pesquisa de mercado junto a fornecedores 
especializados, considerando os preços praticados para filtros e kits compatíveis com os modelos de 
bebedouros e purificadores em uso nas Secretarias Municipais. 

Foram analisados orçamentos e referências de valores disponíveis em catálogos e propostas comerciais, 
de modo a assegurar que a estimativa reflita a realidade do mercado e possibilite a contratação em 
condições vantajosas para a Administração Pública, em conformidade com os princípios da 
economicidade e eficiência. 

 
5. Requisitos da contratação: 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 Compatibilidade técnica: fornecimento de filtros e kits originais ou equivalentes, devidamente 
certificados, compatíveis com os modelos de bebedouros e purificadores em uso nas Secretarias 
Municipais. 

 Qualidade e segurança: produtos novos, lacrados e em conformidade com normas sanitárias e de 
potabilidade da água. 

 Serviço especializado: substituição periódica realizada por profissionais qualificados, conforme 
recomendações técnicas dos fabricantes. 

 Rastreabilidade: registro e controle das trocas efetuadas, garantindo acompanhamento da vida útil 
dos componentes. 

 Prazo de entrega: O fornecimento dos itens deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após a 
emissão da solicitação de fornecimento pela Administração Municipal. Esse prazo é considerado 
adequado para garantir a continuidade do serviço e a manutenção preventiva dos bebedouros e 
purificadores em uso nas Secretarias Municipais, evitando qualquer interrupção no abastecimento 
de água potável. 

 Garantia: cobertura mínima de garantia conforme especificações técnicas, assegurando 
desempenho adequado dos filtros e kits fornecidos. 

 Conformidade legal: atendimento às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos) e demais normas aplicáveis. 

 
6. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

A contratação será realizada de forma individualizada por item, considerando as especificidades técnicas 
de cada filtro e kit de purificação, que variam conforme os modelos de bebedouros e purificadores em 
uso nas Secretarias Municipais. 

O parcelamento por item se justifica pelos seguintes aspectos: 

 Compatibilidade técnica: cada filtro possui características próprias e deve atender a modelos 
específicos de equipamentos, não sendo possível a substituição cruzada entre diferentes itens. 
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 Maior competitividade: o parcelamento permite que fornecedores especializados em 
determinados modelos participem do processo licitatório, ampliando a concorrência e garantindo 
melhores condições comerciais. 

 Adequação às necessidades das Secretarias: possibilita que cada unidade receba exatamente o 
insumo compatível com seus equipamentos, evitando aquisições desnecessárias ou inadequadas. 

 Eficiência administrativa: a contratação individualizada por item facilita o controle da entrega, da 
substituição e da rastreabilidade dos filtros, assegurando gestão mais eficaz do contrato. 

Dessa forma, a Administração opta pelo parcelamento da contratação por item, em conformidade com 
o art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo economicidade, eficiência e atendimento adequado às 
demandas específicas de cada Secretaria. 

 
7. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 

A presente contratação visa assegurar resultados concretos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, conforme descrito a seguir: 

 Economicidade: a aquisição planejada de filtros e kits compatíveis com os modelos de bebedouros 
e purificadores em uso permitirá a obtenção de preços mais vantajosos, seja pela negociação em 
lote ou pela concorrência ampliada decorrente do parcelamento por item. Isso garante melhor 
relação custo-benefício e evita gastos desnecessários com insumos inadequados. 

 Aproveitamento dos recursos humanos: a padronização dos insumos e a contratação organizada 
por item reduzem o tempo e esforço da equipe técnica responsável pela manutenção, permitindo 
maior eficiência na substituição dos filtros e melhor gestão das demandas das Secretarias. 

 Aproveitamento dos recursos materiais: a aquisição de produtos compatíveis e certificados 
assegura maior durabilidade dos equipamentos, reduzindo a necessidade de reparos e 
prolongando a vida útil dos bebedouros e purificadores. 

 Aproveitamento dos recursos financeiros: a racionalização do processo licitatório e a definição 
clara das especificações técnicas evitam contratações inadequadas, assegurando que os recursos 
públicos sejam aplicados de forma transparente, eficiente e sustentável. 

Com isso, pretende-se garantir continuidade no fornecimento de água potável de qualidade, eficiência 
administrativa e melhor utilização dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da Lei nº 
14.133/2021. 

 
8. . Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual: 
 
Antes da assinatura do contrato, a Administração deverá adotar as seguintes providências: 
 Verificação documental: conferência da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 

empresa vencedora, bem como da habilitação jurídica e técnica exigida no edital. 
 Análise da proposta vencedora: confirmação da compatibilidade dos itens ofertados com as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência. 
 Planejamento logístico: definição dos locais de entrega e cronograma de recebimento dos filtros 

e kits, conforme a demanda das Secretarias Municipais. 
 Capacitação de servidores: treinamento básico dos servidores designados para a fiscalização e 

gestão contratual, assegurando conhecimento das cláusulas contratuais, prazos de entrega e 
procedimentos de conferência dos produtos. 

 Designação formal de fiscais e gestores: emissão de portaria ou ato administrativo indicando os 
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responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 Preparação de instrumentos de controle: elaboração de planilhas e relatórios de acompanhamento 

para monitorar entregas, substituições e conformidade dos produtos fornecidos. 
Essas providências visam garantir transparência, eficiência e segurança jurídica na execução contratual, 
assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma adequada e que os objetivos da 
contratação sejam plenamente atingidos. 
 

 
9. Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

 
Não se faz necessário prever contratações correlatas ou interdependentes, uma vez que os itens objeto 
deste Termo de Referência (filtros e kits de purificação de água) possuem natureza específica e 
autônoma, atendendo diretamente às necessidades de manutenção preventiva e de fornecimento de água 
potável nos bebedouros e purificadores das Secretarias Municipais. 
A contratação ora proposta é suficiente para garantir a plena execução do serviço, não havendo 
dependência de outros contratos ou aquisições complementares. 

 
10. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: 

A presente aquisição não gera impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de fornecimento 
de filtros e kits de purificação de água, produtos de uso cotidiano e de natureza não poluente. Ainda 
assim, a Administração observará os seguintes pontos: 

 Baixo consumo de energia: os bebedouros e purificadores em uso já possuem requisitos de 
eficiência energética, não havendo necessidade de medidas adicionais. 

 Uso racional de recursos: a substituição periódica dos filtros contribui para a manutenção da 
qualidade da água, evitando desperdícios e garantindo saúde pública. 

 Logística reversa: os filtros e refis descartados deverão ser encaminhados para coleta seletiva ou 
pontos de recebimento apropriados, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei nº 12.305/2010), assegurando destinação ambientalmente adequada. 

Dessa forma, a contratação atende às exigências legais e reforça o compromisso da Administração com 
a sustentabilidade e a correta gestão dos resíduos gerados. 

11. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina: 

A contratação proposta mostra-se plenamente adequada para o atendimento da necessidade identificada, 
qual seja, a reposição de filtros e kits de purificação de água compatíveis com os modelos de bebedouros 
e purificadores em uso nas Secretarias Municipais. 

A medida garante: 

 Continuidade do fornecimento de água potável de qualidade, em conformidade com normas de 
saúde e segurança; 

 Atendimento às demandas específicas de cada unidade administrativa, por meio da contratação 
individualizada por item, respeitando as especificidades técnicas; 

 Eficiência e economicidade, assegurando melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 

 Segurança jurídica e transparência, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
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aplicáveis. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação atende integralmente ao interesse público, sendo 
indispensável para a manutenção preventiva dos equipamentos e para a garantia da qualidade dos 
serviços prestados à população. 

 
12. Data e Assinatura de quem fez o Estudo Técnico Preliminar 
Schroeder, 27 de março de 2026. 

 
 
 
 
Gilvânia de Fátima Medeiros 
Analista de Compras Públicas 
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